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PORTARIA N.° 39  
Delega competência exclusiva ao Departa- 

mento do Material - Divisão de 	Compras 

para efetuar aquisiçOes de mercadorias ' 

para a Prefeitura Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 
no uso de suas atribuiç8es legais, 

RESOLVE: 

1. Toda e qualquer aquisição de mercadorias para a Prezei . 	— 
tura Municipal deverá ser efetuada única e eXclüslvamente por in 

termêdio do Departamento do Material - Divisão de Compras; 

2. Na eventualidade de seremefetuadas aqUisdOes de cmds 

quer mercadorias em desobediência ao acima disposto-, o montante da 

compra Correrá por conta e ordem do funcioRgrio que a efetuou, afo 

ra outras sanOes funcionais que lhe serão aplicadas. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO ' 

DO PARANÁ, aos 02 de setembro de 1980. 

'e.451CPÇ 

SETOGUTTE 	 MASSA Ki OKUMURA 

O MUNICIPAL 	S ETÁRIO GERAL 


	00000001

